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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº _____/2020
O Vereador que a presente subscreve, depois de cumpridas as normas regimentais, que indique ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que o mesmo determine ao órgão competente da administração, a realização de um projeto de Urbanização no bairro Granja dos Cavaleiros.
Sala das Sessões, 02 de Janeiro de 2020.

Luciano Antônio Diniz Caldas
Vereador-autor
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